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ATTERAçõEs rEMponÁnrns À crnculaçÃo nooovrÁnrn
NO CAMINHO DO PALHEIRO

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vice-Presidente da Câmara Municipal do Funchal, no

exercício das competências delegadas por despacho de Sua Excelência a Presidente da

Câmara, datado de 1 de fevereiro de 2024 e publicitadas através do Edital n.o 9t/2O24, de

3 de fevereiro de 2024, torna público que, por motivo da realização de trabalhos de

betonagem a cargo da empresa Pbuild Unipessoal, torna-se necessário interromper a

circulação rodoviária no Caminho do Palheiro, no segmento entre a Rua Dr. Costa Ferreira

e a Avenida Santiago Menor, no dia 30 de maio de 2025, entre as 09h30 e as 18h00.

Durante esta interrupção, a circulação rodoviária no Caminho do Palheiro, segmento entre

a Rua Dr. Costa Ferreira e a Rua Dr. Juvenal funcionará nos dois sentidos, tomando as

devidas precações.

Agradece-se, desde já, a compreensão de todos os condutores pelos eventuais transtornos

causados, apelando-se à melhor colaboração no cumprimento da sinalização temporária

instalada no local.

A coordenação da circulação rodoviária será assegurada pela Polícia de Segurança Pública.

Para mais informações, consulte a plataforma municipal infomobilidade.funchal.pt.

Funchal, 27 de maio de 2025

Vice-

Bruno Miguel Camacho Pereira


